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ATA DA 15a SESSÃO ORDINÁRIA DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 20a LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

Presidência do Sr. Adail Júnior 

Secretariada pela Sra. Kátia Rodrigues 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
cinco, às nove horas e trinta minutos, reúne-se em sua sede 
própria na Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, em Sessão Ordinária, a 
Câmara Municipal de Fortaleza. Chamada do Expediente, 
conforme Relatório da Coordenadoria de Informação de Dados 
- Presentes os Vereadores: Adriana Gerônimo, Aglaylson, Ana 
Aracapé, Benigno Júnior, Bruno Mesquita, Chiquinho dos 
Carneiros, Dr. Luciano Girão, Dr. Vicente, Estrela Barros, Gabriel 
Aguiar, Germano He-Man, Janio Henrique, Jorge Pinheiro, Leo 
Couto, Luiz Paupina, Luiz Sérgio, Marcel Colares, Marcelo Mendes, 
Marcelo Tchela, Marcos Paulo, Mari Lacerda, Michel Lins, Paulo 
Martins, Pedro Matos, PP CELL, Professora Adriana Almeida, 
Professor Aguiar Toba, Rene Pessoa, Ronaldo Martins, Tia 
Francisca, Tony Brito e Wellington Sabóia, ao todo trinta e quatro. 
Ausentes os Senhores Vereadores: Belia Carmelo, Carla 
Ibiapina, Gardel Rolim, Inspetor Alberto, Irmão Leo, Julierme Sena, 
Priscila Costa, Professor Enilson e Soldado Noelio, ao todo nove. 
Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Sr. 
Presidente declara aberta a presente Sessão. O Sr. Presidente 
saúda os presentes, os telespectadores da TV Câmara Fortaleza, 
ouvintes da FM Fortaleza, assessores e imprensa que fazem a 
cobertura dos trabalhos desta Casa. O Sr. Presidente registra com 
pesar o falecimento da Senhora Maria Madalena de Sousa Soares, 
genitora do Vereador Professor Enilson, solidarizando-se com a 
família enlutada. Ato contínuo, o Sr. Presidente concede um minuto 
de silêncio em homenagem póstuma à referida senhora. A seguir, o 
Sr. Presidente informa que o velório será re-lizado na Igreja Cristã 



Gileade, às 14 horas, e o sepultamento ocorrerá no Cemitério 
Memorial da Paz. Em virtude do falecimento da Sra. Maria 
Madalena de Sousa Soares, o Sr. Presidente levanta a presente 
Sessão, informando, antes, que a próxima Ordem do Dia será o 
que ocorrer. A Sessão é levantada às 09 horas e 40 minutos. Sala 
das Sessões da Câmara Municipal de Fortaleza, em 12 de março 
do ano de 2025. 
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